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LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 00018/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO nº 00018/2024 – 

ELETRÔNICO, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA 

BÁSICA/PSICOTRÓPICOS, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DESTE MUNICÍPIO, em favor das empresas: a) EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 

26.156.923/0001-20. ITENS: 01, 02, 03, 06, 12, 26, 31, 32, 38, 41, 43, 45, 47, 53, 54, 60, 61 e 62. VALOR GLOBAL: R$ 46.454,00 

(quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais); b) ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALRES LTDA – CNPJ: 41.347.974/0001-23. ITENS: 52 e 77. VALOR GLOBAL: R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta 

reais). E; c) ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA – CNPJ: 09.182.725/0001-12. ITENS: 67 e 75. VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais). Ficando desde já os vencedores convocados para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 

da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e do CONTRATO. 

 

São José dos Ramos/PB, 05 de junho de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO Nº 00019/2024 - ELETRÔNICO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB, torna público para conhecimento dos interessados que diante do 

pedido de desistência da única participante interessada, não havendo licitantes habilitados/classificados na sessão pública do Pregão 

acima identificado, o qual tinha por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, A MEDIDA DAS NECESSIDADES, 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, PELO CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL POR ITEM SOBRE A TABELA SINAPI/PB, OBJETIVANDO O SUPRIMENTO DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS –PB. Assim, a referida licitação foi declarada 

FRACASSADA.  

 

São José dos Ramos – PB 05 de junho de 2024 

 

EMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 00020/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO nº 00020/2024 – 

ELETRÔNICO, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

SUPRIMENTO DE DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em favor das empresas: 

a) MAXIMA A DE LIMA DANTAS – CNPJ: 04.439.799/0001-78. ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e 

56. VALOR GLOBAL: R$ 101.298,82 (cento e um mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos). E; KANIA 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 41.836.567/0001-80. ITENS: 34, 35, 36 e 42. VALOR GLOBAL: 

R$ 36.562,95 (trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Ficando desde já os vencedores 
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convocados para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e do 

CONTRATO. 

 

São José dos Ramos/PB, 05 de junho de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 00022/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO nº 00022/2024 – 

ELETRÔNICO, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 

TIPO MARMITEX E SELF–SERVICE, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, em favor da empresa: 53.442.988 MYLENA 

NUNES DA SILVA - 53.442.988/0001-05. ITENS: 01, 02 e 03. VALOR GLOBAL: R$ 196.850,00 (cento e noventa e seis mil, 

oitocentos e cinquenta reais). Ficando desde já o vencedor convocado para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição 

deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e do CONTRATO. 

 

São José dos Ramos/PB, 05 de junho de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 00016/2024 

 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos do Parecer Jurídico proferido 

nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta da empresa 

DENIZE TORRES CANDEIA CNPJ: 29.332.622/0001-07, pelo valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS 

DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES, DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, 

TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB DO ANO 2024, pelo período de 12 meses. 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

São José dos Ramos– PB, 03 de junho de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

DISPENSA 00016/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

1. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00016/2024; 

2. CONTRATO Nº 00076/2024; 

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE TODAS AS 

DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES, DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, 

TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB DO ANO 2024; 

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUINCIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS – PB CNPJ 01.612.384/0001-66 

5. CONTRATADO: DENIZE TORRES CANDEIA INSCRITO NO CNPJ: 29.332.622/0001-07. 

6. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024; 

7. PRAZO: 7 (SETE) MESES CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA; 

8. VALOR GLOBAL R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS ) 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS: 02.020-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -04 122 1003 2005 15001000 3390.39 99-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE ADMINISTRAÇÃO-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA Nº 00017/2024 

 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos do Parecer Jurídico proferido 

nos presentes autos, AUTORIZO, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta da empresa 

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400 CNPJ: 45.096.447/0001-44, pelo valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 
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seiscentos reais), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 

ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO MORTO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, 

AQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, E ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS GERADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB, pelo valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos  reais), no período 

de 07 meses. 

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

São José dos Ramos– PB, 03 de junho de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

DISPENSA 00017/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

1. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00017/2024; 

2. CONTRATO Nº 00076/2024; 

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA ORGANIZAÇÃO DO 

ARQUIVO MORTO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, AQUIVAMENTO, 

ETIQUETAGEM DAS PASTAS, E ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS GERADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB 

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUINCIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS – PB CNPJ 01.612.384/0001-66 

5. CONTRATADO: ARMINDA CRISTINA DA SILVA 11373922400 CNPJ: 45.096.447/0001-44, 

6. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024; 

7. PRAZO: 7 (SETE) MESES CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA; 

8. VALOR GLOBAL R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS ) 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS: 02.020-SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO -04 122 1003 2005 15001000 3390.39 99-Manutenção das Atividades da Sec.de Administração-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica. 

Fonte de Recursos: Recursos Livres (ordinário) 

AS RUBRICAS ORÇAMENTARIAS ACIMA INDICADAS PODERÃO SER ALTERADAS UNILATERALMENTE A 

CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

NOTIFICAÇÃO 

 

À Construtora: APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI inscrita no CNPJ: 08.317.848/0001-50m localizada na RUA 

ANTÔNIO ALBERTO, 29, CENTRO, CEP: 58.115-000, PUXINANÃ-PB. 

 

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO, pela execução do contrato nº 00093/22, referente a TP nº 03/2022 que tem como objeto a 

execução de PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

RAMOS - PB (CONJUNTO DA CORÉIA), devido as obras se encontrarem paralisadas. Tal NOTIFICAÇÃO deve-se ao fato do 

descumprimento do cronograma, se encontrando há mais de 02 (dois) meses sem medição. Diante do exposto, notificamos V. S.ª para 

que, realize procedimentos que possam dar continuidade ao ritmo da obra, mantendo a mesma qualidade dos serviços, e cumpra o 

pactuado no referido contrato. Por fim, informa que é facultada a apresentação de Defesa Prévia, conforme previsto no artigo 87, § 2º 

da Lei nº 8.666/93, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da intimação deste ato, findo o qual, a Administração decidirá pela aplicação 

da penalidade cabível previstas no contrato pactuado além de todas as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

São José dos Ramos /PB, 05 de Junho de 2024. 

 

Matheus Amorim Maranhão e Silva 

Prefeito Constitucional 

 

Suely Cristina Silva de Melo 

Eng. Civil Crea: 160.570.618-3 
 

 

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE Nº 00020/2024 

 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos do Parecer Jurídico proferido 

nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta da empresa PAULO DALIA TEIXEIRA – CONSULTORIA – CNPJ: 

41.915.113/0001-02, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 14.133/2021, pelo valor global de R$ 24.500,00 (vinte 

e quatro mil e quinhentos reais), para a execução do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICAS NO SEGMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, 
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PLANOS DE GESTÃO E GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PLANOS DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA 

DEGRADADA E NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

 

Determino ainda que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato e, realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

São José dos Ramos - PB, 03 de Junho de 2024. 

Publique-se e cumpra-se. 

  

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICAS NO SEGMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, PLANOS DE GESTÃO E GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS, PLANOS DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA E NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.030–SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA–04 122 1011 2012 15001000 3390.39 99–Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Infraestrutura–Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Recursos Livres (Ordinário). 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José dos 

Ramos e: CT Nº 00074/2024 - 03.06.24 - PAULO DALIA TEIXEIRA - CONSULTORIA - R$ 24.500,00 

 


